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Acesso ao sistema 
 

1) O usuário externo ao TCU terá acesso ao sistema por meio do portal do TCU em “Serviços e consultas”: 
 

Link:    http://www.tcu.gov.br 
 

 
 

 
Outra forma de acesso ocorre também pelo link abaixo: 

 

https://tce.apps.tcu.gov.br/login 
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2) Na instância do instaurador, o e-TCE dispõe dos perfis: 

 
a. operador da unidade instauradora: destinado aos operadores do sistema para informar os 

dados da TCE, inserir documentos, salvar como rascunho, enviar para revisão, revisar, porém 
não se pode concluir a instauração e enviar para o controle interno. 
 

b. instaurador: realiza tudo que o operador da unidade instauradora faz, também conclui a 
instauração e envia para o controle interno. Além disso, os detentores deste perfil podem 
conceder o de “operador da unidade instauradora” para usuários do sistema no respectivo 
órgão. 

 
3) É necessário o usuário ter previamente o perfil adequado para acesso ao sistema. 

 

Para concessão do perfil instaurador, inicialmente, até que o e-TCE esteja completamente implantado, 
as solicitações poderão ser realizadas diretamente ao Serviço de Tomada de Contas Especial pelo e-mail 
stce@tcu.gov.br. Porém, quando o sistema e-TCE estiver integralmente implantado na administração, a 
requisição desse perfil deve ser realizada diretamente à unidade técnica do Tribunal relacionada à 
clientela do órgão instaurador. 

 

Já para concessão do perfil “operador da unidade instauradora”, o próprio instaurador pode conceder, 
conforme descrito no item “b” anterior. 
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Página de login 
 

O usuário deve informar o login e a senha de acesso ao sistema. O login é formado pela concatenação 
de “X” com CPF do usuário, como por exemplo X99999999999. 
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Primeira página do sistema (dashboard) 
 

A figura abaixo foi retirada de ambiente de homologação do sistema e tem caráter meramente 
ilustrativo. No gráfico, é registrado o quantitativo de tomadas de contas especiais em cada instância até a sua 
autuação em processo no TCU.  

Neste exemplo, um usuário do Ministério X ao visualizar a figura toma conhecimento das TCEs 
instauradas por este Ministério, via sistema e-TCE. Conforme o lado esquerdo da figura, observa-se que 1 TCE 
está no instaurador, 16 no controle interno, 1 no supervisor e 2 no TCU – aguardando autuação. Vale ressaltar 
que a TCE presente no instaurador é fruto de devolução para ajustes pela instância posterior. O total de 20 
representa o somatório nas referidas instâncias. Já na parte direita da figura, toma-se conhecimento que há 2 
TCEs no TCU que já foram autuadas em processo e no Ministério, como rascunho, há 3 em elaboração e 1 em 
revisão. O rascunho foi criado a fim de permitir iniciar a instauração da TCE e, posteriormente, concluí-la e 
enviá-la à próxima instância, permitindo maior flexibilidade ao trabalho. 

Para o acompanhamento e trâmite processual, o Tribunal dispõe do módulo de relatórios no e-TCE, 
além de sistema próprio para gestão de processos. 
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Como instaurar nova TCE? 

Para instaurar nova TCE, basta pressionar o botão vermelho na parter inferior direita da página. 

 

 

 O sistema apresenta a Wizard a seguir com abas de preenchimento para “Dados da TCE”, “Dados do 
objeto”, “Documentos comprobatórios”, “Responsáveis”, “Irregularidades”, “Débito”, “Relatório do tomador de 
contas” e “Confirmação”. Neste último passo “8”, ao confirmar a instauração da TCE, esta já é disponibilizada, 
automaticamente, para a instância do controle interno. 

 

Passo 1 – Dados da TCE 
 

O número “1” em azul indica a primeira parte de preenchimento relacionada aos “Dados da TCE”. 
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Passo 2 – Dados do objeto 
 

Vale ressaltar que o sistema está organizado de acordo com a origem dos recursos objeto da 
TCE, conforme consta na Lista de Origens de Valores Reclamados em TCE constante do anexo III da 
DN - TCU nº 155/2016: transferências discricionárias, transferências legais, transferências legais fundo 
a fundo, aplicação direta e incentivos fiscais. 

No caso das transferências discricionárias, ao informar o número do objeto no Siafi/Siconv, o 
sistema já apresenta as principais informações na página. É possível também editar tais dados e/ou 
complementá-los. O botão “Próximo” só é habilitado quando tais informações estiverem completas. 
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Passo 3 – Documentos comprobatórios 
 

No passo 3, é possível fazer upload dos documentos comprobatórios da TCE e tipificá-los. Ao 
pressionar “Selecione o tipo de documento”, o sistema sugere prováveis tipos a partir do nome do 
arquivo. Maiores detalhes a respeito deste assunto, dirija-se a seção “Como informar o tipo de 
documento na inserção, reordenar e remover arquivos?” neste tutorial. 

Uma boa prática trata-se de inserir todos os documentos necessários de uma só vez por meio 
do link “clicar aqui”, bastando selecionar os arquivos conforme figura a seguir. 
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Vale ressaltar que a ordem de inserção destes documentos deve observar a ordem 
constante do processo originário. 

Para facilitar, o usuário já pode renomear os arquivos com número sequencial no início para 
auxiliar a ordenação e ao pressionar o botão “Abrir” tais documentos já são apresentados no sistema 
nesta ordem. 

 

Neste mesmo passo, o usuário pode também retirar o arquivo que realizou o upload , por meio 

do ícone . Esta opção existe para todos os uploads de arquivos realizados no sistema. 
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Passo 4 - Responsáveis 
 

No passo 4, informa-se o tipo de responsável, CPF ou CNPJ e o sistema já busca na base de 
dados do TCU, caso não encontre, pesquisa na base da Receita Federal e ao encontrar preenche o 
nome.  

Outro avanço é a integração com o Sistema de Óbitos, ao se informar o responsável, o sistema 
já preenche o estado se é falecido ou não e permite informar dados do sucessor. 

 

 

 

Passo 5 – Irregularidades 
 

No passo 5, ao clicar no “Adicionar irregularidade”, informa-se o fato irregular e a norma que 
foi infringida. 
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Passo 6 - Débito 
 

No passo 6, informa-se o valor atualizado do débito e a data de atualização deste, além de 
realizar o upload do respectivo demonstrativo de débito. 

 

 
 

 

Passo 7 – Relatório do tomador de contas 
 

O upload do “Relatório do Tomador de Contas” é realizado neste passo. 
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Passo 8 - Confirmação 
 

Por fim, o último passo exibe os principais dados da TCE e, dependendo do perfil do usuário, 
é possível instaurar a TCE e esta, automaticamente, torna-se disponível para o controle interno. Porém, 
há também as opções de “Continuar depois” ou “Enviar para revisão”. Em ambas, os dados da 
instauração ficam salvos e permanecem na instância do instaurador. No “Enviar para revisão” alguém 
no órgão instaurador revisa a TCE para depois encaminhá-la ao controle interno. 

Em caso de encaminhamento da TCE ao controle interno, a seguinte mensagem é exibida 
“TCE instaurada com sucesso!”. 
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Principais dúvidas e orientações 

 

1) Como informar o tipo de documento na inserção, reordenar e remover arquivos ? 

Ao pressionar “Selecione o tipo de documento”, o sistema sugere prováveis tipos a partir do 
nome do arquivo. Por exemplo, para o nome de arquivo “Aviso de recebimento.pdf”, o sistema já sugere 
tipos relacionados a este nome, conforme a seguir. 

 

Ao selecionar o tipo “Aviso de recebimento - AR”, o sistema já posiciona no próximo arquivo 
para tipificação e assim sucessivamente. 

Caso o tipo de documento não seja nenhum dos sugeridos pelo sistema, é possível clicar em 
“As sugestões do e-TCE não foram boas? Clique aqui” e ao digitar parte do tipo, automaticamente, já 
são apresentados os tipos correspondentes. 
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No exemplo abaixo, informa-se “Instrum” e somente quatro tipos, que tem parte deste texto, 
são apresentados, facilitando assim a seleção adequada. 

 

Na parte superior da tela, aparecem o número e o nome do arquivo para o usuário se posicionar 
a respeito de qual documento está tipificando. 

Vale lembrar que a lista não é exaustiva e dispõe da opção “Outros” caso não se identifique 
tipo mais adequado na listagem. 
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Há também a possibilidade de reordenar os documentos comprobatórios. Para isso basta clicar 
no número do documento que se deseja ordenar. No exemplo em questão, ao clicar no número “2”, 
abre a tela para informar a nova ordem “3” e, neste caso, o documento “Comprovante de recolhimento 
de saldo” irá ocupar a posição da “Declaração de realização dos objetivos” e vice-versa, conforme 
abaixo. 
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Há a possibilidade de remover todos os documentos em um único clique na opção “Remover 
todos”. 
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2) O sistema controla a malha de documentos obrigatórios? 

O sistema dispõe de controle de malha de tipos de documentos inseridos de acordo com a 
origem dos recursos e tipo de instrumento. Se por exemplo, for identificado a falta de algum, a seguinte 
mensagem é exibida: “Os documentos abaixo são obrigatórios e não foram informados” e o usuário é 
obrigado a justificar a ausência dos documentos. 
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3) O que significa rascunho de instauração salvo ? 

Há a possibilidade de salvar os dados da instauração da TCE para continuar o procedimento 
depois. Isso é útil tanto para quem não deseja concluir a instauração naquele momento, como também, 
para os usuários com perfil “operador da unidade instauradora” que não podem instaurar TCE por 
completo. Nestes casos, o sistema trata como rascunho de instauração salvo. 

 

Para concluir a instauração das TCEs, algum usuário com o perfil “instaurador” deve clicar no 
rascunho de instauração destacado e escolher a TCE desejada para continuar instauração. 
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4) O que significa a mensagem “Arquivo inválido”. Ao menos 70% do arquivo deve ser em 
formato textual? 

Quando o sistema emite esta mensagem ao fazer o upload do arquivo, significa que a 
quantidade de texto no arquivo é insuficiente. Arquivos apenas com imagem não são aceitos no 
sistema. 

 

 

 

 

5) Qual o limite de tamanho do arquivo e qual o tipo de arquivo válido ? 

No sistema só são permitidos arquivos de extensão “pdf” e com tamanho máximo de 10 
megabytes. Se o arquivo for de tamanho superior ou de outra extensão, o sistema emite a mensagem 
abaixo. 

 

 

 

  



 

20 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 
Secretaria de Métodos e Suporte ao Controle Externo - Semec 

 

6) Como localizar determinada TCE no sistema? 

Ao acessar a página dashboard do sistema, é possível pesquisar determinada TCE por meio 
do campo na parte superior direita e ao encontrá-la, o sistema já apresenta a tela de detalhamento 
da TCE. 

 

 

 

7) Onde estão as TCEs devolvidas para ajustes do instaurador? 

As tomadas de contas especiais devolvidas pela instância posterior para ajustes do instaurador 
encontram-se na instância do instaurador, conforme destaque em vermelho no gráfico a seguir. 

 
8) Onde estão as TCEs encaminhadas ao TCU, porém não autuadas em processos? 

As tomadas de contas especiais encaminhadas ao TCU, porém não autuadas em processos 
encontram-se do lado esquerdo do gráfico, delimitadas em cinza a seguir. 

 

9) Onde estão as TCEs já iniciadas, porém não encaminhadas para o controle interno? 

As tomadas de contas especiais já iniciadas pelo instaurador, mas não encaminhadas para o 
controle interno podem ser acessadas pelo lado direito do gráfico em rascunho, área delimitada em 
preto a seguir. 
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10) Onde estão as TCEs autuadas em processos no TCU? 

As tomadas de contas especiais já autuadas em processo no TCU podem ser acessadas pelo 
lado direito do gráfico, área destacada em rosa a seguir. 
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11) Como acessar os relatórios do sistema? 

O acesso aos relatórios ocorre na primeira página do sistema, na parte inferior à direita. O 
exemplo abaixo refere-se a um instaurador. Dependendo do perfil do usuário o ícone “Relatórios” em 
azul pode mudar de cor para vermelho ou amarelo, conforme abaixo. 

 

 

 

 

 

Por medida de segurança, para acessar os relatórios é preciso estar logado no portal do 
TCU. Caso contrário, o usuário não conseguirá acessá-los. 

Lembramos que os relatórios são apresentados conforme perfil do usuário. Isto signfica que 
cada perfil visualiza um conjunto diferente de relatórios pertinentes a seu trabalho. 
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12) Como extrair dados dos relatórios para planilha “excel”? 

Ao acessar a página principal do módulo de relatórios do sistema e-TCE, o instaurador terá 
acesso a tela abaixo. 

 

Após selecionar o órgão do instaurador e pesquisar, o sistema apresenta a quantidade de 
tomadas de contas especiais instauradas por cada usuário. 
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Para extração de dados na planilha “Excel”, basta clicar no botão “Ações”, depois escolher a 
opção “Fazer download” e o formato “csv”. Automaticamente, será apresentado o arquivo com os 
dados dos relatórios na planilha. É necessário ter o referido aplicativo instalado no computador 
previamente para esta extração de dados. 

 

 

 

 

 


